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de técnica superior na Divisão Financeira da Câmara Municipal de 
Torres Vedras.

29 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Antunes Bernardes.

311032794 

 Aviso n.º 767/2018
Torna -se público que por meu Despacho n.º 10977, de 26 de outubro 

de 2017, designei o arquiteto Carlos Fernando Costa Figueiredo para 
exercer, em regime de substituição, o cargo de Chefe da Divisão de Pla-
neamento Estratégico e Territorial nos termos previstos na alínea b), do 
n.º 1, do artigo 19.º, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e no artigo 27.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 64/2011, de 22 de dezembro, n.º 68/2013, 
de 29 de agosto e n.º 128/2015, de 3 de setembro.

Considerando que a alteração ao Regulamento da Organização dos 
Serviços Municipais da Câmara Municipal de Torres Vedras (ROSMTV) 
foi aprovada por deliberação da assembleia municipal de 8 de setembro 
de 2017 e publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 206, de 
25 de outubro de 2017, e que a sua entrada em vigor ocorreu a 26 de 
outubro de 2017;

Considerando que importa assegurar a coordenação e regular prosse-
cução das atribuições e competências cometidas a esta unidade orgânica, 
e até à designação de novo titular;

A presente designação tem como suporte a nota curricular anexa ao 
despacho e ao presente aviso, com produção de efeitos a 26 de outubro 
de 2017.

Nota Curricular
Habilitações académicas e formação especializada — concluiu em 

1992 a Licenciatura em Arquitetura pela Faculdade de Arquitetura da 
universidade Técnica de Lisboa e em 6 de julho de 2000, pela mesma 
universidade, o Mestrado em Planeamento Regional e Urbano. Em 2012 
concluiu o Programa de Formação em Gestão Pública — FORGEP. 
Desde 1993 a 2014 frequentou diversos cursos, ações de formação e 
de enriquecimento profissional, entre outras, nas áreas de ordenamento 
e gestão do território e urbanismo, ambiente e sustentabilidade, urba-
nização e edificação, regeneração urbana e tecnologias de informação 
e comunicação.

Experiência profissional — entre 1992 e 1998 foi arquiteto em regime 
liberal e desde essa data até 2010 exerceu as funções de técnico superior 
de arquitetura na Divisão de Ordenamento do Território da Câmara 
Municipal de Torres Vedras, tendo posteriormente exercido em regime 
de substituição as funções de chefe da divisão. Participou em diversas 
comissões e grupos de trabalho e na elaboração de instrumentos de 
gestão territorial de carácter municipal e supramunicipal, e de natureza 
estratégica e setorial.

29 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Antunes Bernardes.

311032429 

 Aviso n.º 768/2018
Torna -se público que após aprovação, pela Assembleia Municipal na 

sua sessão de 8 de setembro de 2017, sob proposta da Câmara Municipal 
de Torres Vedras, apresentada a esta pelo seu Presidente, da alteração 
ao regulamento de organização dos serviços municipais (ROSMTV) 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 206, de 25 de outubro 
de 2017, bem como a estrutura nuclear e flexível dele constantes, nos 
termos previstos no Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro e na Lei 
n.º 49/2012, de 28 de agosto e considerando que, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 25.º do estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
órgãos da administração central, regional e local do estado aprovado pela 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 64/2011, de 22 de dezembro, n.º 68/2013, 
de 29 de agosto e n.º 128/2015, de 3 de setembro, e aplicado à administra-
ção local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, as comissões de serviço 
dos titulares de cargos dirigentes cessam por extinção ou reorganização 
da unidade orgânica, salvo se for expressamente mantida a comissão de 
serviço no cargo dirigente do mesmo nível que lhe suceda.

Por despacho do signatário de 26 de outubro de 2017, a produzir efei-
tos a partir da mesma data, foi determinada a manutenção da comissão 
de serviço da trabalhadora que está provida no cargo dirigente a seguir 
identificado, no cargo do mesmo nível que lhe sucede, nos seguintes 
termos: Maria de Jesus Filipe Guerra, com o cargo anterior de Chefe da 

Divisão Financeira para o cargo atual de Chefe da Divisão de Contratação 
Pública e Património.

29 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Antunes Bernardes.

311033069 

 Aviso n.º 769/2018
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e nos termos dos 
n.os 3 a 5 do artigo 99.º da referida Lei, torna -se público que, por despacho 
do Presidente da Câmara Municipal, de 17 de março de 2017 e de 29 de 
setembro de 2017, respetivamente, foram consolidadas definitivamente 
nesta Câmara Municipal, as mobilidades na carreira e na categoria das 
trabalhadoras Vanessa Andreia dos Santos Plácido, Assistente Opera-
cional e Maria Inês Reis Morais, Técnica Superior.

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do 
artigo 99.º -A da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, 
torna -se público que, por despacho do Presidente da Câmara Municipal 
de 22 de junho de 2017, foram consolidadas definitivamente, com efeitos 
a 01 de julho de 2017, as mobilidades dos seguintes trabalhadores:

Os Assistentes Operacionais Luís Manuel Cabral Rodrigues e José 
António Vicente Ferreira, que consolidam a mobilidade intercategorias, 
na categoria de Encarregado Operacional da carreira geral de Assistente 
Operacional, integrando a remuneração base correspondente à 1.ª posição 
remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 8 da tabela remu-
neratória única, no valor de 837,60 euros;

Os Assistentes Operacionais Carlos Manuel Conceição Silvestre, Pe-
dro Miguel Serralheiro Silva Germano, Ana Teresa Gomes Botelho, Ana 
Cláudia de Oliveira Gomes Dias, Ana Maria Basílio Santos Pereira, Ma-
ria Manuela Miranda Paulo Jorge, Luís Miguel Soeiro Correia, Cristina 
Maria dos Santos Silva Ramos, Liliana Beatriz Miranda Pedro, Vanessa 
Andreia dos Santos Plácido, Ana Cristina Silva Guedes Lopes Martins 
Veloso e Ana Margarida Santos Nunes, que consolidam a mobilidade 
intercarreiras, na categoria de Assistente Técnico da carreira geral de 
Assistente Técnico, integrando a remuneração base correspondente à 
1.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 5 da 
tabela remuneratória única, no valor de 683,13 euros;

Os Assistentes Operacionais Maria de Fátima dos Santos Carvalho, 
Marisa Cristina Monteiro Raposo Alves e Isabel Maria Melo da Silva, 
que consolidam a mobilidade intercarreiras, na categoria de Técnico 
Superior da carreira geral de Técnico Superior, integrando a remune-
ração base correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria e 
ao nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única, no valor de 
1.201,48 euros;

A Assistente Técnica Jane Gomes Carapeta Silva Neves, que consolida 
a mobilidade intercategorias, na categoria de Coordenador Técnico da 
carreira geral de Assistente Técnico, integrando a remuneração base 
correspondente à 1.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remu-
neratório 14 da tabela remuneratória única, no valor de 1.149,99 euros;

Os Assistentes Técnicos José Carlos Quitério de Almeida, Maria João 
Silva Patrício Costa Fernandes, Mara Isabel Baptista Eleutério, Marta 
Alexandra Gomes Miranda, Ana Isabel Silva Coelho Gonçalves, Carla 
Sofia Conceição Vaz da Costa, Helena Sofia Américo Teixeira Alves, 
Dália Maria Martins de Jesus e Daniela Vital dos Santos, que consolidam 
a mobilidade intercarreiras, na categoria de Técnico Superior da carreira 
geral de Técnico Superior, integrando a remuneração base correspondente 
à 2.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória única, no valor de 1.201,48 euros.

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do 
artigo 99.º -A da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, 
torna -se público que, por despacho da Vice -Presidente da Câmara Mu-
nicipal de 13 de julho de 2017, foi consolidada definitivamente, com 
efeitos a 01 de julho de 2017, a mobilidade intercategorias, do Assistente 
Técnico Hélder Paulo Antunes Bernardes, que consolida na categoria de 
Encarregado Operacional da carreira geral de Assistente Operacional, 
integrando a remuneração base correspondente à 1.ª posição remune-
ratória da categoria e ao nível remuneratório 8 da tabela remuneratória 
única, no valor de 837,60 euros.

29 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Antunes Bernardes.

311033936 

 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Regulamento n.º 32/2018
José Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Vale de Cambra, torna público, nos termos e para efeitos 
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do disposto no artigo 139.º, do anexo ao Novo Código do Procedimento 
Administrativo e da competência que lhe é conferida pela alínea t) do 
n.º 1, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que, nos 
termos e para efeitos no artigo 56.º da referida Lei que a Assembleia 
Municipal em sua sessão ordinária de 21 de dezembro de 2017, sob 
proposta da Câmara Municipal de 21 de novembro de 2017, foi aprovado 
o Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino 
Secundário, Pós -secundário e Ensino Superior.

O Regulamento encontra -se disponível nos serviços municipais, na 
página oficial da Câmara Municipal de Vale de Cambra, na internet no 
endereço www.cm -valedecambra.pt e entrará em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo aos alunos 
do ensino Secundário, Pós -secundário e Ensino superior

Preâmbulo
«O Estado promove a democratização da educação e as demais condi-

ções para que a educação, realizada através da escola e de outros meios 
formativos, contribua para a igualdade de oportunidades, a superação 
das desigualdades económicas, sociais e culturais, o desenvolvimento 
da personalidade e do espírito de tolerância, de compreensão mútua, 
de solidariedade e de responsabilidade, para o progresso social e para a 
participação democrática na vida coletiva» (Constituição da República 
Portuguesa, n.º 2, artigo 73.º).

Aos municípios compete desenvolver e apoiar respostas na área 
da Educação e Ação Social com o objetivo de garantir a todos os 
munícipes, sobretudo aos mais desfavorecidos, igualdade de opor-
tunidades no acesso à Educação e à prossecução de um percurso 
escolar ambicioso através do qual seja possível uma melhor inserção 
social e profissional.

Conscientes que as dificuldades económicas não devem constituir 
um entrave àqueles que mais competências demonstram para o pros-
seguimento de estudos, consideramos a atribuição de bolsas de estudo 
um meio apropriado para incentivar aqueles que mais condições têm de 
prosseguir os seus estudos, de forma a estimular a frequência de cursos 
superiores, melhorando assim o tecido económico do nosso concelho e 
dotando -o de quadros técnicos de forma a garantir um maior e melhor 
desenvolvimento social, económico e cultural.

Assim, ao abrigo da competência conferida pela alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º, conjugado com o disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, 
e no desenvolvimento das atribuições municipais previstas nas alíneas d) 
e h) do n.º 2 do artigo 23.º, nos domínios da Educação e Ação Social, 
todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, propõe -se a aprovação do 
presente Regulamento de Atribuição de Bolsas aos Alunos do Ensino 
Secundário, pós -secundário e Ensino Superior, residentes no município 
de Vale de Cambra.

O presente Regulamento foi objeto de consulta pública nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Administrativo.

Artigo 1.º
Leis Habilitantes

O presente Regulamento tem como leis habilitantes:
a) A Constituição da República Portuguesa;
b) A Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.
c) Dec. Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que aprovou o Novo Código 

do Procedimento Administrativo.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as normas para atribuição de 
bolsas de estudo:

a) A estudantes do ensino secundário, com desempenho escolar 
relevante, assumindo -se como reconhecimento do esforço em-
preendido, visando comparticipar as despesas decorrentes da sua 
frequência;

b) A estudantes de cursos de ensino pós -secundário (cursos de especia-
lização tecnológica de nível 5 e cursos técnicos superiores profissionais), 
visando a comparticipação nos encargos com a sua frequência;

c) A estudantes do ensino superior, visando a comparticipação nos 
encargos com a sua frequência;

d) A estudantes de um dos níveis de ensino atrás referidos, aos (às) 
quais seja reconhecido um percurso escolar de mérito excecional e cuja 
continuidade exija um investimento financeiro extraordinário.

Artigo 3.º
Bolsa de Estudo

1 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária, para comparticipa-
ção nos encargos dos estudantes inseridos em contextos socioeconómicos 
desfavorecidos;

2 — O número de Bolsas de Estudo a atribuir em cada ano é variável 
para os diferentes níveis de ensino referidos nas alíneas a), b), c) e d) 
do artigo 2.º

3 — (Revogado.)
4 — A bolsa será paga em 3 prestações, ao bolseiro se for maior de 

idade ou ao seu representante legal, quando menor, nas datas a seguir 
indicadas:

a) 1.ª prestação durante o mês de novembro;
b) 2.ª prestação durante o mês de fevereiro;
c) 3.ª prestação durante o mês de abril.

Artigo 4.º
Âmbito de Aplicação

1 — São abrangidos pelo presente Regulamento:
a) Os estudantes que frequentam ou vão frequentar o ensino secun-

dário;
b) Os alunos que frequentam ou vão frequentar o ensino pós-

-secundário, que confira o nível 5 de formação;
c) Os alunos que transitem ou frequentem curso de ensino superior, 

que confira grau académico de licenciatura ou mestrado, organizado em 
1 ou 2 ciclos, reconhecidos pelo Ministério da Educação.

2 — Para o efeito, a Câmara Municipal estipula anualmente o número 
de bolsas e o montante a atribuir, dentro dos limites aprovados no Or-
çamento e Plano de Atividades do Município.

Artigo 5.º
Condições de Admissão

1 — Pode candidatar -se a bolsa de estudo no ensino secundário o 
estudante que, cumulativamente, preencha as seguintes condições:

a) Frequente ou vá frequentar o ensino secundário, sem retenções 
nos dois últimos anos anteriores ao da candidatura, salvo por motivos 
que o justifiquem;

b) Resida no Município de Vale de Cambra há mais de dois anos e 
com domicílio fiscal no município;

c) Comprove a matrícula ou frequência de estabelecimento de ensino 
secundário, no município ou outro, desde que opte por uma oferta for-
mativa sem resposta em Vale de Cambra;

d) Tenha obtido aproveitamento escolar no ano letivo anterior, com 
média final igual ou superior a 4 no ensino básico ou 13 no ensino 
secundário, sem disciplinas ou módulos atrasados.

e) Apresente comprovada situação de carência económica.
f) No caso de se tratar de um aluno cuja situação se enquadre na 

alínea d) do artigo 2.º, devem ser apresentadas provas do caráter exce-
cional do seu percurso escolar, emitido por entidade/personalidade à(s) 
qual (ais) seja reconhecida idoneidade na área de ensino respetiva.

2 — Pode candidatar -se a bolsa de estudo no ensino pós -secundário 
e superior o estudante que, cumulativamente, preencha as seguintes 
condições:

a) Frequente ou vá frequentar o ensino pós -secundário ou superior, 
sem retenções nos dois anos anteriores à candidatura, salvo por motivos 
que o justifiquem;

b) Resida no município há mais de dois anos e com domicílio fiscal 
no município;

c) Comprove a frequência ou matrícula em estabelecimento de ensino 
pós -secundário, que confira o nível 5 de formação ou instituição de 
ensino superior;

d) Tenha obtido aproveitamento escolar com média final igual ou 
superior a 13, no ano imediatamente anterior à candidatura, no caso 
de concorrer pela 1.ª vez ao ensino pós -secundário ou ensino superior.

No caso de já se encontrar em frequência no ensino superior deverá 
comprovar que teve aproveitamento escolar no ano anterior ao da can-
didatura. Neste caso, considera -se que o aluno obteve aproveitamento 
escolar num ano letivo quando reúne todos os requisitos que lhe permitem 
a matrícula no ano seguinte do curso, de acordo com as normas em vigor 
no estabelecimento de ensino que frequenta.

e) Apresente comprovada situação de carência económica;
f) No caso de se tratar de um aluno cuja situação se enquadre na 

alínea d) do artigo 2.º, devem ser apresentadas provas do caráter ex-
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cecional do seu percurso escolar, emitido por entidade/personalidade 
à(s) qual(ais) seja reconhecida idoneidade na área de ensino respetiva.

3 — Para efeitos de atribuição da Bolsa de Estudo entende -se como 
estudante economicamente carenciado, o que integra agregado familiar, 
com rendimento per capita inferior a 50 % da Retribuição Mínima 
Mensal Garantida em vigor, calculado nos termos previstos no artigo 8.º

Artigo 6.º
Prazo e forma de candidatura

1 — O Município publicará anualmente, o período de candidaturas 
bem como o número de bolsas a atribuir aos alunos do ensino secundário, 
pós -secundário e ensino superior;

2 — A candidatura é válida para o ano letivo em que é apresentada.
3 — Os candidatos devem formular o seu pedido mediante o preenchi-

mento de ficha de candidatura, a fornecer pelo Serviço de Atendimento 
ao Munícipe;

4 — O período de duração da bolsa de estudo é de nove meses, sendo 
válido durante um ano letivo, não sendo automaticamente renovável.

Artigo 7.º
Instrução de Candidatura

1 — Para efeitos de instrução de candidatura deve o aluno maior 
ou o seu representante legal, quando se trate de aluno de menor idade, 
proceder à entrega da Ficha de candidatura, fornecida pelo Município 
de Vale de Cambra, devidamente preenchida e assinada pelo aluno 
ou pelo encarregado de educação, caso o aluno seja de menor idade, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) (Revogado.)
b) Fotocópia da declaração de IRS e respetivos anexos, referente ao 

ano anterior, devidamente reconhecida pela Repartição de Finanças 
ou certidão comprovativa emitida pelo Ministério das Finanças, da 
inexistência de declaração de IRS.

c) Fotocópia dos documentos comprovativos das pensões auferidas, 
nomeadamente pensão de invalidez, pensão de sobrevivência, pensão 
de alimentos e bolsas de formação.

d) Fotocópia simples do recibo de vencimento, atualizado, de cada 
membro do agregado.

e) Declaração emitida pela Junta de Freguesia respetiva, que confirme 
o número de pessoas do agregado familiar e o tempo de residência no 
município;

f) Caso se verifique situação de desemprego no agregado familiar do 
requerente, a situação de desemprego será comprovada com declaração 
passada pelo Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social da 
área de residência, da qual conste o montante do subsídio auferido, com 
indicação do início e do termo, e na falta deste, a indicação sobre a não 
atribuição desse subsídio;

g) Nota de liquidação do IMI correspondente ao ano civil em curso;
h) Declaração sob compromisso de honra do benefício de bolsa(s) de 

estudo atribuída(s) por entidades de âmbito local, regional ou nacional 
ou declaração negativa da sua existência;

2 — Para além dos documentos referido no ponto 1, os alunos do 
ensino secundário devem proceder à entrega de:

a) Declaração emitida pelo estabelecimento de ensino que comprove 
a média final obtida no último ano;

b) Comprovativo de matrícula.
c) Comprovativo de aproveitamento escolar nos dois últimos anos 

anteriores ao do requerimento.

3 — Para além dos documentos referido no ponto 1, os alunos can-
didatos ou a frequentar o ensino pós -secundário devem proceder à 
entrega de:

a) Declaração emitida pelo estabelecimento de ensino secundário que 
comprove a média final obtida no último ano

b) Certificado de matrícula no ensino pós -secundário com especifi-
cação do curso, ano e UFCD em que está inscrito;

c) Comprovativo de aproveitamento escolar nos dois últimos anos 
anteriores ao do requerimento.

4 — (Revogado.)
a) (Revogado.)
b) (Revogado.)
c) (Revogado.)
d) (Revogado.)
e) (Revogado.)

Artigo 8.º

Normas para cálculo da capitação

1 — A capitação do agregado familiar é calculada com base na se-
guinte fórmula:

C = Rendimento Familiar bruto  - (Impostos+Despesas habita-
ção + Despesas de saúde e Educação)/12 * numero de membros do 
agregado familiares.

As despesas fixas de habitação, saúde e educação serão deduzidas no 
limite máximo correspondente ao montante de 12 vezes a remuneração 
mínima mensal.

2 — Entende -se por agregado familiar o conjunto de pessoas ligadas 
entre si por vínculo de parentesco, casamento ou outras situações equi-
paradas, desde que vivam em economia comum.

3 — O rendimento familiar bruto anual é constituído pela totalidade 
dos rendimentos auferidos no ano civil anterior, a qualquer título, in-
cluindo bolsa de estudo atribuída pela DGES, se a ela tiver havido lugar, 
por todos os membros do agregado familiar, constantes da declaração 
de IRS.

Artigo 9.º

Análise

1 — As candidaturas serão analisadas em função das declarações 
constantes no processo de candidatura e dos documentos anexos à 
mesma.

2 — Poderão ser desencadeadas diligências complementares conside-
radas adequadas ao apuramento da situação socioeconómico do agregado 
familiar do aluno, nomeadamente, visitas domiciliárias, contactos com 
serviços, tais como Juntas de Freguesias, Estabelecimentos de Ensino 
frequentados e entrevistas aos alunos candidatos.

3 — O facto de ter sido bolseiro em anos anteriores não é por si só 
suficiente para continuar a beneficiar da bolsa de estudo.

Artigo 10.º

Critérios de seleção

A atribuição atende prioritária e sucessivamente às seguintes si-
tuações:

a) Menor rendimento per capita do agregado familiar;
b) Não atribuição de bolsas de estudo por parte de instituições locais;
c) A melhor média de classificação final no ano anterior;
d) a situação do aluno cujo agregado familiar tenha um maior número 

de dependentes a frequentar o ensino secundário d/ou superior.

Artigo 11.º

Emissão e aprovação de pareceres

1 — Após análise dos boletins de candidatura e emissão de parecer 
pelos Serviços de Ação Social, será elaborada uma lista provisória dos 
bolseiros que será aprovada pelo Presidente da Câmara Municipal ou 
Vereador(a) com competências delegadas.

2 — Da lista aprovada, será dado conhecimento aos candidatos, os 
quais poderão apresentar reclamação, devidamente fundamentada. As 
reclamações devem ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, 
sendo feita a devida apreciação, de cujo resultado será dado conheci-
mento ao candidato, num prazo de 10 dias úteis.

3 — Findo o prazo estabelecido no ponto 1, é elaborada a lista defi-
nitiva a qual será aprovada pela Câmara Municipal.

Artigo 12.º

Obrigações dos Bolseiros

1 — Constituem obrigações dos bolseiros:

a) Informar a Câmara Municipal sobre: a mudança de curso ou de 
estabelecimento de ensino.

b) Informar a Câmara Municipal sobre a alteração da situação socio-
económico do agregado familiar;

c) Informar a Câmara Municipal sobre a atribuição de bolsa de estudo 
por outra entidade;

d) (Revogado.)

2 — Caso se verifique a interrupção da frequência do curso fica o 
bolseiro obrigado a devolver as verbas recebidas após esse ato, exceto 
se esta decorrer por motivo de doença grave do bolseiro.
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Artigo 13.º
Cessação das bolsas

1 — Constituem causas da cessação imediata da bolsa de estudo:
a) A prestação de falsas declarações, por inexatidão ou omissão, no 

processo de candidatura.
b) A alteração da situação económica do/a bolseiro/a ou do seu agre-

gado familiar passível de modificar o cálculo do rendimento per capita 
de acordo com o previsto na alínea e) do artigo 5.º do presente Regu-
lamento.

c) A não obtenção das médias referida na alínea d) do artigo 5.º
d) A desistência de frequência do ano ou do curso.
e) Mudança de residência para outro concelho.

2 — Nos casos previstos no número anterior, o Município reserva -se 
o direito de exigir do/a bolseiro/a ou daqueles de quem este estiver a 
cargo, a restituição das mensalidades eventualmente pagas, bem como 
adotar os procedimentos julgados adequados.

Artigo 14.º
Situações de Exclusão

1 — Os candidatos poderão ser excluídos caso não cumpram com a 
entrega de toda a documentação referida no artigo 7.º

2 — Interrupção do ciclo de estudos por motivo imputável ao bol-
seiro;

3 — Alteração da condição socioeconómico do agregado familiar;
4 — Apresentação de sinais de riqueza não compatíveis com os ren-

dimentos apresentados.

Artigo 15.º
Disposições Finais

1 — O desconhecimento deste regulamento não justifica o incumpri-
mento das obrigações do aluno enquanto candidato ou bolseiro.

2 — Todas as situações não previstas neste regulamento serão anali-
sadas e resolvidas pela Câmara Municipal de Vale de Cambra.

3 — Este regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação na 2.ª série do Diário da República.

2 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Vale 
de Cambra, José Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva.

311035037 

 Regulamento n.º 33/2018
José Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Vale de Cambra, torna público, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 139.º, do anexo ao Novo Regulamento do 
Código do Procedimento Administrativo e da competência que lhe é 
conferida pela alínea t) do n.º 1, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro que, nos termos e para efeitos no artigo 56.º da referida Lei 
que a Assembleia Municipal em sua sessão ordinária de 21 de dezembro 
de 2017, sob proposta da Câmara Municipal de 25 de outubro de 2017, 
foi aprovado o Regulamento de Apoio às Instituições Particulares de 
Solidariedade Social

O Regulamento encontra -se disponível nos serviços municipais e na 
página oficial da Câmara Municipal de Vale de Cambra, na internet no 
endereço www.cm -valedecambra.pt e entrará em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

Regulamento de Apoio às Instituições Particulares 
de Solidariedade Social

Preâmbulo
Passados catorze anos desde a publicação do Regulamento de Apoio 

às Instituições Particulares é manifesta a necessidade de o ajustar a um 
novo contexto social e à dinâmica das instituições que integram a rede 
social do município de Vale de Cambra.

Assim e reconhecendo às Instituições Particulares de Solidariedade 
Social,

a sua relevância na promoção da qualidade de vida das pessoas, 
sobretudo as que se encontram em situação de maior vulnerabilidade 
social;

a capacidade de inovar na resposta a pessoas e famílias em situação 
de risco social;

a existência de recursos humanos especializados que permitam a 
identificação e o desenvolvimento de mecanismos de intervenção face 
a novos problemas sociais,

a capacidade de inovar, re(criar) novas formas de intervenção so-
cial;

É fundamental estabelecer um conjunto de normas que garantam a 
igualdade de acesso a meios que potenciem a dinâmica e a qualidade 
das respostas sociais e que reforcem os projetos das instituições que se 
destaquem pela inovação.

Nos termos previstos no anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
alíneas h) e m) do n.º 2 do artigo 23.º, o município dispõe de atribuições, 
nos domínios da ação social e promoção do desenvolvimento; dispondo 
nas alíneas o), u) e v) do n.º 1 do artigo 33.º, como competências da 
Câmara Municipal “deliberar sobre formas de apoio a entidades e or-
ganismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução 
de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem 
como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; apoiar atividades 
de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra 
de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para 
a promoção da saúde e prevenção das doenças; participar na prestação 
de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, 
em parceria com as entidades competentes da administração central e 
com instituições particulares de solidariedade social”.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
Constituição da Republica Portuguesa.

Artigo 2.º
Objetivo e âmbito

1 — O presente Regulamento define os tipos e critérios de apoio a 
prestar às instituições particulares de solidariedade social, abreviada-
mente designadas por I. P.S.S. sediadas na área do Município de Vale 
de Cambra.

2 — Para efeito de atribuição dos apoios mencionados no n.º 1, são 
consideradas as instituições às quais tenha sido reconhecida a utilidade 
pública, conforme disposto artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 
de fevereiro.

3 — Os apoios a atribuir às instituições podem revestir a natureza de:
a) Apoio Financeiro ao desenvolvimento de iniciativas/projetos/res-

postas de caráter permanente e continuado;
b) Apoio Financeiro ao Investimento;
c) Apoio Técnico especializado;
d) Apoio na cedência de terrenos ou edifícios;
e) Apoio logístico e financeiro no desenvolvimento de projetos/ati-

vidades de relevo municipal e de caráter pontual.

4 — Os apoios podem ser cumulativos, desde que compatíveis nos 
termos das disposições do presente regulamento.

Artigo 3.º
Apoio Financeiro ao desenvolvimento de iniciativas/

projetos/respostas de caráter permanente e continuado
1 — A Câmara Municipal define anualmente o valor global dos apoios 

a atribuir ao conjunto das instituições que reúnam os requisitos do 
artigo anterior.

2 — A Câmara Municipal define ainda anualmente o valor mínimo 
de subsídio, a atribuir a cada uma das instituições.

3 — O Remanescente será atribuído mediante ponderação, designa-
damente, dos seguintes fatores:

a) Número de respostas sociais;
b) Contexto geográfico das respostas;
c) Colaboração com a Câmara Municipal;
d) Inovação.

4 — O valor de ponderação a atribuir a cada fator dos referidos no 
número anterior, bem como de outros que venha a considerar pertinen-
tes/relevantes, serão definidos pela Câmara Municipal anualmente.

Artigo 4.º
Apoio Financeiro ao Investimento

1 — A Câmara Municipal define anualmente o valor total dos apoios 
a disponibilizar para investimento.

2 — Enquadram -se neste âmbito:
a) Apoio na Construção de raiz;
b) Apoio à remodelação, ampliação, adaptação de edifício;


